


INDICAÇÃO 1335,  de 2004

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que conceda bônus mérito e gestão aos aposentados e pensionistas da rede pública de ensino.

É nosso parecer

Sala das Comissões  em, 
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